
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SOMBRIO - GABINETE

PORTARIA Nº 167 / 2025 - GAB/SOM (11.01.17.72)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Sombrio-SC, 04 de agosto de 2025.

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  INSTITUTO  FEDERAL  CATARINENSE  –
CAMPUS SOMBRIO, nomeado pela Portaria nº 2.381, de 18/12/2024, publicada no Diário
Oficial da União em 19/12/2024, seção 2, pág. 25,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os docentes, técnicos administrativos (TAEs), discentes e membros da
sociedade civil,  abaixo listados, para comporem a Comissão Local de Avaliação (CLA) do
Instituto Federal Catarinense – Campus Sombrio, que comporá a Comissão Permanente de
Avaliação (CPA) do IFC:

Representantes Docentes:
Titular: CARLA SOFIA DIAS BRASIL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 17***52 – Presidente;
Suplente:  ALEX  FABIANO  WEHRLE,  ocupante  do  cargo  de  Professor  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 20***85.

Representantes TAEs:
Titular: JONATAN MARGUTI PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE 15***60 – Vice-Presidente;
Suplente: SILVANA BAUER ROCHA, ocupante do cargo de Assistente em Administração
matrícula SIAPE 16***67.

Representantes Discentes:
Titular: MIRIAN PORTO FELISBERTO DA SILVEIRA , discente do Curso de Licenciatura
em Pedagogia, matrícula nº 20******40 – Secretária;
Suplente: LUCILÉIA  DOS  SANTOS,  discente  do  Curso  de  Tecnologia  em  Gestão  de
Turismo, matrícula nº 20******67;
Suplente: EVELLYN WANESSA ALVES DOS SANTOS DO NASCIMENTO, discente do
Curso de Tecnologia em Gestão de Turismo, matrícula nº 20******10;
Suplente: TARCÍLIA BERNARDO DE CAMPOS, discente do Curso de Licenciatura  em
Pedagogia, matrícula nº 20******22.

Membros da Sociedade Civil:
Titular:  RENILDA ESPINDOLA DE OLIVEIRA (Associação  Comercial  e  Industrial  de
Sombrio - ACIS);
Suplente: CLÓVIS OSMIR DA ROSA PEREIRA (Associação Comercial  e Industrial  de Balneário
Gaivota – ACIBG).

Art. 2º Estabelecer o mandato de 2 (dois) anos.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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